
 
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON 

GOGGI 

 
O VEREADOR AYLTON DADALTO, no uso de suas atribuições 

regimentais, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 172, inciso 

VI, do Regimento Interno, que seja encaminhada ao EXCELENTÍSSIMO 

SENHOR PREFEITO LORENZO PAZOLINI, a presente 

 
INDICAÇÃO 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, DE 
VITÓRIA/ES 

AYLTON DADALTO, na qualidade de representante da população de Vitória, com 
fulcro nas atribuições legais conferidas pelo cargo, vem, respeitosamente, indicar a 
Vossa Excelência a necessidade urgente de Melhoria da sinalização 
horizontal na R. Ronaldo Scampini, no trecho entre a Praça Wolghano 
Neto e a R. Dr. Antônio Basílio, em Jardim da Penha, nesta cidade. 
 

JUSTIFICATIVA 

A presente solicitação tem como objetivo a melhoria da sinalização horizontal 
na R. Ronaldo Scampini, no trecho compreendido entre a Praça Wolghano 
Neto e a R. Dr. Antônio Basílio, no bairro Jardim da Penha, via que apresenta 
fluxo constante de veículos e circulação significativa de pedestres. 

Conforme observado por moradores e usuários da via, as marcações 
horizontais existentes encontram-se desgastadas em razão do tempo e do 
tráfego contínuo, o que compromete a visibilidade das faixas de rolamento, de 
travessia de pedestres e das demais indicações viárias. Tal situação dificulta a 
correta orientação de condutores e pedestres, aumentando o risco de acidentes 
e conflitos no trânsito. 
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A revitalização da sinalização horizontal contribuirá de forma direta para a 
organização do tráfego, promovendo maior segurança viária, melhor fluidez da 
circulação e mais previsibilidade nos deslocamentos. Além disso, a melhoria das 
marcações viárias reforça o cumprimento das normas de trânsito e favorece a 
mobilidade urbana, beneficiando toda a comunidade local. 

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Público a adoção das providências 
necessárias para a recuperação da sinalização horizontal no trecho indicado, 
atendendo a uma demanda legítima da população e promovendo melhores 
condições de segurança e acessibilidade no bairro Jardim da Penha. 
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Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 13 de janeiro de 2026 

Aylton Dadalto 
Vereador - Republicanos 
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